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Avaliação de desempenho (AD), relativo ao período, não superior a 
3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

A avaliação de desempenho será traduzida em menção quantitativa, 
de acordo com a seguinte fórmula:

AD = (A+B+C)/ 3 em que A,B e C correspondem, respectivamente às 
avaliações do desempenho dos três últimos anos de serviço. De acordo 
com o disposto no n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
Abril, serão atribuídos 10 valores aos candidatos que, por razões que não 
lhe sejam imputáveis, não possuam avaliação de desempenho relativa 
ao período a considerar.

A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + EP + AD)
4

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação Desempenho.

10 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
em qualquer dos métodos de selecção, consideram-se excluídos do 
procedimento, não lhes sendo aplicável o método seguinte. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecção 
equivale também à exclusão do procedimento.

11 — Em situações de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de Abril. Em caso de subsistir a igualdade 
de valoração será dada preferência aos candidatos que comprovadamente 
demonstrem experiência profissional no desenvolvimento de funções 
inerentes ao posto de trabalho.

12 — Local de trabalho: Concelho de Alcácer do Sal.
13 — Composição do júri do concurso:
Presidente: — Abílio do Carmo Maniés Reis Rosa, Técnico Superior.
Vogais efectivos:
Marina Isabel Nunes Martins dos Mártires Perna, Técnica Superior.
Edgar Miguel de Carvalho Costa, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
Mário José Cardoso Moreira, Técnico Superior.
João Manuel Caço Monteiro, Técnico Superior.

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos.

14 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Al-
cácer do Sal e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para realização do método 
seguinte através de uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — São facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas, as actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração do método.

16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos é afixada em 
local visível e público das instalações da entidade empregadora pública, 
disponibilizada no site do Município (www.cm-alcacerdosal.pt), sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicação.

17 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
(Câmara Municipal de Alcácer do Sal) e terá lugar imediatamente após 
o termo do procedimento concursal, com as restrições previstas no 
artigo 26.º, da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, que aprova o 
Orçamento de Estado para 2011, tendo como remuneração de referência a 
2.ª Posição, nível 15, da Tabela Remuneratória Única, a que corresponde 
o montante de mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos.

18 — Quotas de emprego: O número de lugares destinado a candi-
datos com deficiência será estipulado de acordo com o estabelecido no 

Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, devendo declarar, no reque-
rimento sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
tipo de deficiência e ainda meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, nos termos deste diploma.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação; a partir da data da publicação (no Diário da Re-
pública), na página electrónica da Câmara Municipal de Alcácer do Sal. 
Por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 — Reserva de recrutamento — Para efeitos do estipulado no n.º 1 
do artigo 4.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, declara-se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo e 
que continua temporariamente dispensada a consulta à Entidade Cen-
tralizadora para constituição de reservas de recrutamento (ECCRC), 
conforme informação disponível da Direcção-Geral da Administração 
e do Emprego Público (DGAEP).

22 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Feve-
reiro, adaptada à administração autárquica pelo Decreto-Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
Abril, Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, Lei n.º 3-B/2010, de 
28 de Abril, Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho e Lei n.º 55-A/2010, 
de 31 de Dezembro.

15 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Pedro Manuel 
Igreja da Cunha Paredes.
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 MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

Aviso n.º 24549/2011
Paulo Jorge Marques Inácio, Presidente da Câmara Municipal de 

Alcobaça, faz saber que, tendo -se verificado um erro de cálculo no 
quadro sinóptico da planta de implantação do Plano de Pormenor do 
Pinhal do Santíssimo em S. Martinho do Porto aprovada pela Assembleia 
Municipal de Alcobaça, na sua sessão ordinária de 28 de Abril de 2011 
e publicado na 2.ª serie do DR n.º 102 de 26 de Maio de 2011, e estando 
previsto a possibilidade de correcção destes erros no Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, a Câmara Municipal declarou, 
na sua reunião ordinária de 8 de Agosto de 2011, a rectificação ao 
Plano de Pormenor do Pinhal do Santíssimo em S. Martinho do Porto, 
republicando -se, para o efeito, a planta de implantação do plano.

21 de Outubro de 2011. — O Presidente da Câmara, Paulo Jorge 
Marques Inácio, Dr.
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 MUNICÍPIO DE ALCOCHETE

Aviso n.º 24550/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo

indeterminado para diversos postos de trabalho
Na sequência do procedimento concursal comum, aberto por aviso 

n.º 14453/2011, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 137, 
de 19 de Julho de 2011, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, e nos termos e para efeitos 
do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
Abril, procede -se respectivamente, e no mesmo acto, à notificação 
a todos os candidatos da homologação da lista de ordenação final, 




